
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA  
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

“Deus seja louvado”  

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha, 

  

  

JOEL RANGEL, líder do Poder Executivo Municipal, e demais Vereadores que a este 

subscrevem, de conformidade com o que estabelece o inciso V do § 1º do artigo 184 do 

Regimento Interno, vêm mui respeitosamente a V. Exa. requerer seja apreciado em "regime de 

urgência simples” o processo protocolizado sob o nº 1459/26, de iniciativa do Prefeito 

Municipal, contendo Projeto de Lei que institui o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos do Município de Vila Velha, regula sua composição e funcionamento e dá 

outras providências.  

Sala das Sessões, 15 de junho de 2026.  
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